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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3a. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CAIXA 

SETOR DF ARQtJIVO 

Dist. 	 JCJ n.0 Jj9/68 

AUDIÊNCIAS 
OBJETO— 	 oaçao da su2:nso 	

4/12/8 	13,15 ii 

J. ......................  

RECTE_ 	' 	ldo e J j 	1u;iro 

RECDO. - 	Indt3trja e Coércjo 7 r 

NCr$ 
	

1C.08 

AUTUAÇAO 

Aos 	. .... ..dias do inês de 

do ano de 19 3- na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de autuo a 

que segue 

... .... - 	.... 
Chefe da Secretaria 

( 

MOO. 1 	 1 



PODER JUDICIÁRDO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

A o s oito 	dias do mês de agasto de 19 68 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	, 	eraldo de Jesus Ribeiro  
Reclamante(s) 

	

ajudante 	brasileiro 

	

(Profissão) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

Rua Alípio Mendes ng 1 Cidade Jardim 
(Residência) 

portador da O. P. - N.057112 	, Série 154e apresentou a seguinte recla- 

mação contra 	Tncus±ri 	e (cmi.r.jn lTirn1a 
(Reclamado) 

domiciliado na Rua 72 n 2  32/34 Bairro Popular 
(Rua e Número) 

ADMISSÃO : 3-10-67 

DISPENSA 

SALÁRIO : NCr$ 0,42 ipor hora 

PAGAMENTO : semanal 

Pede revogação da suspensão injusta de 3  dias de 30/7 a 

e pagamento de ''Cr  3,36 por dia = NC$ 10,08 

Mod. 2 



Assim sendo, pede que seja notificado o Rcdo. do inteiro 

teor da presente reclamação a-fim de que compareça & audiência de instru-

ção e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por 

mimassinad.oetambempelo(s),Rcte(s). 	- 

CHEFE DA SECHETARIA 

/ 	 RECLAMANrE(S) 

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

	

Gonia, 8 deagsto 	de 19 68 

Chefe de Secretaria: -R\ c—r-Q-- 
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PODER JUOLCIÂRIO 

JUSTIÇA 00 TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO 

1 
Indu$tria e Couircio Varina 

Rua 72 nQ 32/34 - Bairro Popular 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Fica V. s» notificado, pela presentes a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, 

à4..]3.,.i5.(eZ...hS..e..15mifl horas 

di,a 4. 	( 	çwitro) do mês 	 para audiência relativa 

reclamação constante da cópia anexa. 

! 	 Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar neces- 

sári1 as, constantes de documentos OU testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a à. referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus represefltaflteS sendo - lhe facultado fazer se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente. 

, 	 1968 

Che e da Secretaria 

foi expedida a 	 f/.s .....3 

MOD.3 

.. .. 
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-d 	Goinia 

j )aa dc 	12 	11 	 68 
Natur... 	 Not.rec1amaço 

1 	Vaor 	adc. 

	

F: 	tM 	jet regkt 

( 	 Lm Ode  
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Proc. n. 819/68- Ind. Com . Varanda- aud. 4-12-68 

Ji.Uita de C. e Julgamento de G0inia 
Caixa Postal n. 120 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABAO 	
( JCJ DE 	 Gotania 

ATA DA AUDIÉNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- 819 /68 

Aos 	dias do mês de 	çezemhro 	do ano de 19 68 	às13,15lioras, 
e 	sua seda, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 
Horizonte, s o b a presidência do Dr. iauio FluuiTT a ilva e Souza 
M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. 

vogal representante dos empregadores, e 	DOmici.ano de 3ouaIarinbo 
vogal. representante dos empregados, para tnstruço e julgamento 	da 
reclamação ajuizada por Gerldc de Jesus Ribeiro 	 contra 

InclstrLa o 0omrcio Varanda 
- 	

, relativa a revo7açao 
de susoerso 

no valor de NCr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem doM. M. Juiz Presidente, apregoados 

as partes, hive:c c c m.
.'

cido a mesmas, o reclamado representado por 
.eu proprietrio, Sr. Gtulio Varanda, 

A reclamada em sua defesa alegou o seguinte: que o reclamante foi 
suspenso por ato de insubord1naço, havendo se recusado a trabalhar 2 

horas extras, resultantes da prorrogaço da jcrnada deliher1a ode 
' prsa para a execu.o de serviço urgente e 1nadivel. 

Proposta a coreilLaço, foi. aceita nas seguint;s cordLçes: 
'1 	 - 

A reclamada para ao reclamante, por saldo do pedido inicial a 

impertrcia de NCr5,01, ficando assim reduzida 	metade a suspenso im- 
posta. 

	

Custas, no valor de 	50 pelo reclamante dispensadas na forma 
da leL 

	~e'para constar,, ,  Servente ser- 
vindo de eserivao lavrei a presente ata que ai assInada pelo Sr, Juiz 

Vcjais e partes presentes. 

- 

\Juz Presidant- 

1 
- 

v 	0-~ H,'M pregadores / 
/ 

V, do 	epregados0 

---.- ------- 	 ---- --------- 
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